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ANO VIII/ Nº 109 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

 _____________________________ 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LICENÇA AMBIENTAL 

 
Considerando a Lei Federal Complementar 140/2011, a Lei Federal Nº. 6766/79, a Lei Municipal 
1.101/2017 (Plano Diretor); assim como, o Projeto Urbanístico do Parcelamento de Solo 
elaborado segundo as Diretrizes Municipais e Metropolitanas conforme o PROCESSO Nº 
007/2018; o Pano de Controle  Ambiental - PCA, o Relatório de Controle Ambiental – RCA,  
dentre outros documentos apresentados e que são parte integrante do procedimento; assim 
como o Parecer Favorável do COMDEMA Municipal, conforme ATA de Reunião de 21/12/2018, 
Decretos Municipais número 162 e 163/2018, atendendo ainda de forma especial a necessidade 
de instalação de infra estrutura de meios fios, para cumprir exigência da CEMIG quanto à 
instalação elétrica no “Programa de Regularização Fundiária” desencadeado pelo Município para 
a área denominada “Residencial Nova Esperança”, no Distrito de Cava Grande, os 
Empreendedores: CECILIA FLOR DE MAIO COELHO PERPÉTUO, JUSCELINA IDALINA 
MOTA COELHO PERPÉTUO, GUSTAVO CÉSAR COELHO PERPÉTUO, ELISA MARIA 
COELHO PERPÉTUO E THAÍS FERNANDA COELHO PERPÉTUO, responsáveis pelo 
empreendimento anteriormente qualificado, FICAM AUTORIZADOS a implantar a infraestrutura 
necessária à regularização do empreendimento,  na área de 112.250,13 metros quadrados, 
sendo o mesmo localizado ao longo das ruas Vitória e Paraíba, no distrito de Cava Grande, na 
margem direita do Ribeirão Belém, considerando todas as intervenções necessárias às obras 
essenciais de infraestrutura urbana conforme os projetos específicos apresentados e que 
compõem este processo.  

Observação: As condicionantes relacionadas ao empreendimento são aquelas apresentadas no 
PCA/RCA e Projetos Técnicos aprovados, além daquelas constantes da ATA do COMDEMA de 
10/08/2020, que passa a fazer parte integrante desta licença ambiental. 

Validade: 3 (três) anos. 

Marliéria, 14 de agosto de 2020. 

Geraldo Magela Borges de Castro 

Prefeito Municipal 

========================================================================= 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 32/2020         PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 13/2020 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA torna público que se encontra aberto o Processo Licitatório nº 
32/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL C/ RP Nº 13/2020, nos termos da Lei nº 
10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei Federal No 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
com o objeto: Registro de Preços para possíveis e futuras aquisições de material de 
enfermagem para atender à Secretaria Municipal de Saúde. O presente Edital e seus anexos 
estarão à disposição dos interessados no site: www.marlieria.mg.gov.br. Informações pelo e-
mail: licitacoes.marlieria@gmail.com ou pelo tel.: (31)3844-1160. Pregoeira: Andréa Aparecida 
Quintão. 

http://www.marlieria.mg.gov.br/
http://www.marlieria.mg.gov.br/
mailto:licitacoes.marlieria@gmail.com
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RESOLUÇÃO Nº 04/2020, DE  14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Dispõe sobre as aprovações do Demonstrativo 
Mensalda Execução Físico-financeira das 
entidades Associação Feminina Marlierense e 
Associação dos Amigos do Parque Estadual do 
Rio Doce - DUPERD, referente aos meses de maio, 
junho e julho de 2020. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições, conferidas pela Lei 

Federal nº 8742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal 13019, de 31 de julho de 2014, 

alterada pela Lei 13204, de 14 de dezembro de 2015, pela Lei Municipal nº 832/2005, de 01 de 

setembro de 2005, Lei Municipal 1141 de 19 de dezembro de 2019 e de acordo com a reunião  

ordinária de 14 de agosto de 2020, ata nº. centésima vigésima quinta, que avaliou as Prestações 

de Contas referente aos meses de maio, junho e julho de 2020 das entidades, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas mensal referente aos meses de MAIO, JUNHO E 

JULHO/2020, da Associação Feminina Marlierense e Associação dos Amigos do Parque 

Estadual do Rio Doce -DUPERD, com o seguinte parecer: 

“O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS analisou e avaliou a Prestação de Contas 

apresentada pelas Associações, comprovando que os mesmos foram executados e aplicados 

conforme Termo de Colaboração com as Entidades Conveniadas, tendo em vista que a 

Associação Feminina Marlierense, encaminhou os materiais de artesanato para que a terceira 

idade continue praticando os artesanatos em suas próprias residências, devido a Pandemia do 

novo Coronavírus - COVID 19, e os serviços estão sendo efetuados com qualidade, conforme 

acompanhamento da Comissão de Acompanhamento e Avaliação.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se disposições em contrário. 

 

Marliéria, 14 de agosto de 2020. 

 

Claudinéia Aparecida Fernandes 
Presidente do CMAS 

http://www.marlieria.mg.gov.br/
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 28.837.228,00 28.919.774,75 2.918.373,32 10,09 9.674.337,33 33,45 19.245.437,42

RECEITAS CORRENTES 20.901.248,00 20.983.794,75 2.799.696,53 13,34 9.555.660,54 45,54 11.428.134,21

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.190.664,00 1.190.664,00 103.110,33 8,66 810.001,06 68,03 380.662,94

Impostos 936.880,00 936.880,00 88.184,32 9,41 776.587,88 82,89 160.292,12

Taxas 253.784,00 253.784,00 14.926,01 5,88 33.413,18 13,17 220.370,82

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 394.000,00 394.000,00 60.243,26 15,29 189.690,17 48,14 204.309,83

Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 394.000,00 394.000,00 60.243,26 15,29 189.690,17 48,14 204.309,83

RECEITA PATRIMONIAL 514.730,70 514.730,70 36,86 0,01 972,64 0,19 513.758,06

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Mobiliários 514.730,70 514.730,70 36,86 0,01 972,64 0,19 513.758,06

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 18.758.384,30 18.840.931,05 2.546.675,86 13,52 8.282.473,39 43,96 10.558.457,66

Transferências da União e de suas Entidades 11.252.885,50 11.335.432,25 1.550.733,89 13,68 4.804.609,89 42,39 6.530.822,36

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.146.504,80 5.146.504,80 670.529,34 13,03 2.415.344,82 46,93 2.731.159,98

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 2.358.994,00 2.358.994,00 325.412,63 13,79 1.062.518,68 45,04 1.296.475,32

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 43.469,00 43.469,00 89.630,22 206,19 272.523,28 626,94 -229.054,28

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 9.290,00 9.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.290,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 89.630,22 271.684,95 -271.684,95

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 34.179,00 34.179,00 0,00 0,00 838,33 2,45 33.340,67
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Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

RECEITAS DE CAPITAL 7.935.980,00 7.935.980,00 118.676,79 1,50 118.676,79 1,50 7.817.303,21

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.935.980,00 7.935.980,00 118.676,79 1,50 118.676,79 1,50 7.817.303,21

Transferências da União e de suas Entidades 6.954.480,00 6.954.480,00 18.676,79 0,27 18.676,79 0,27 6.935.803,21

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 981.500,00 981.500,00 100.000,00 10,19 100.000,00 10,19 881.500,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 28.837.228,00 28.919.774,75 2.918.373,32 10,09 9.674.337,33 33,45 19.245.437,42

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 28.837.228,00 28.919.774,75 2.918.373,32 10,09 9.674.337,33 33,45 19.245.437,42

DÉFICIT (VI) 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 28.837.228,00 28.919.774,75 2.918.373,32 10,09 9.674.337,33 33,45 19.245.437,42

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 0,00
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)

Despesas Orçamentárias - - - - - - - - - -
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 32.817.228,00 32.899.774,75 2.084.287,94 10.674.523,34 22.225.251,41 2.618.558,82 7.478.223,97 25.421.550,78 7.140.411,11 0,00

DESPESAS CORRENTES 19.729.283,00 19.963.826,55 2.081.262,94 9.950.150,83 10.013.675,72 2.613.843,38 7.420.772,09 12.543.054,46 7.082.959,23 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.217.953,79 10.971.081,36 1.363.423,37 4.949.725,17 6.021.356,19 1.493.271,48 4.506.413,73 6.464.667,63 4.371.200,81

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 15.900,00 15.900,00 0,00 15.000,00 900,00 2.244,24 4.600,30 11.299,70 4.600,30

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.495.429,21 8.976.845,19 717.839,57 4.985.425,66 3.991.419,53 1.118.327,66 2.909.758,06 6.067.087,13 2.707.158,12

DESPESAS DE CAPITAL 13.022.945,00 12.870.948,20 3.025,00 724.372,51 12.146.575,69 4.715,44 57.451,88 12.813.496,32 57.451,88 0,00

INVESTIMENTOS 12.908.345,00 12.756.348,20 3.025,00 639.090,75 12.117.257,45 895,00 32.933,00 12.723.415,20 32.933,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 114.600,00 114.600,00 0,00 85.281,76 29.318,24 3.820,44 24.518,88 90.081,12 24.518,88

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 32.817.228,00 32.899.774,75 2.084.287,94 10.674.523,34 22.225.251,41 2.618.558,82 7.478.223,97 25.421.550,78 7.140.411,11 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 32.817.228,00 32.899.774,75 2.084.287,94 10.674.523,34 22.225.251,41 2.618.558,82 7.478.223,97 25.421.550,78 7.140.411,11 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 2.084.762,61

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 32.817.228,00 32.899.774,75 2.084.287,94 10.674.523,34 2.618.558,82 9.562.986,58 7.140.411,11 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Intra Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Intra Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Intra Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Intra Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Intra Orçamentárias

Estágios da Despesa Intra-Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Intra Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00
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Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/total b)

SALDO (c) =
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (d) % (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(f)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 32.817.228,00 32.899.774,75 2.084.287,94 10.674.523,34 100,00 22.225.251,41 2.618.558,82 7.478.223,97 100,00 25.421.550,78 0,00

Legislativa 1.090.650,00 1.090.650,00 23.051,16 941.170,28 8,82 149.479,72 166.728,45 463.370,65 6,20 627.279,35 0,00

Ação Legislativa 406.500,00 421.500,00 5.000,00 407.900,00 3,82 13.600,00 91.467,10 235.785,44 3,15 185.714,56

Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU01 - Administração Geral 523.150,00 508.150,00 18.051,16 383.270,28 3,59 124.879,72 53.912,40 162.334,89 2,17 345.815,11

FU01 - Demais Subfunções 161.000,00 161.000,00 0,00 150.000,00 1,41 11.000,00 21.348,95 65.250,32 0,87 95.749,68

Judiciária 163.580,00 135.720,00 0,00 71.000,00 0,67 64.720,00 6.000,00 53.000,00 0,71 82.720,00 0,00

Ação Judiciária 28.580,00 720,00 0,00 0,00 0,00 720,00 0,00 0,00 0,00 720,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 135.000,00 135.000,00 0,00 71.000,00 0,67 64.000,00 6.000,00 53.000,00 0,71 82.000,00

FU02 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU02 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU03 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU03 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração 6.593.613,00 6.503.635,54 791.100,53 3.202.120,27 30,00 3.301.515,27 889.701,40 2.431.173,17 32,51 4.072.462,37 0,00

Planejamento e Orçamento 135.968,00 126.338,00 12.145,90 46.137,70 0,43 80.200,30 14.245,90 39.062,70 0,52 87.275,30

FU04 - Administração Geral 5.530.206,00 5.492.163,64 675.088,71 2.709.369,95 25,38 2.782.793,69 762.104,81 2.014.342,31 26,94 3.477.821,33

Administração Financeira 517.306,00 489.730,90 45.780,74 276.540,88 2,59 213.190,02 53.970,77 212.228,01 2,84 277.502,89

Controle Interno 42.550,00 42.550,00 6.033,66 19.106,59 0,18 23.443,41 6.033,66 19.106,59 0,26 23.443,41

Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Formação de Recursos Humanos 160.663,00 159.863,00 22.573,14 69.098,13 0,65 90.764,87 23.867,88 64.566,54 0,86 95.296,46

Administração de Receitas 120.500,00 106.570,00 15.308,16 43.347,75 0,41 63.222,25 15.308,16 43.347,75 0,58 63.222,25

Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU04 - Demais Subfunções 86.420,00 86.420,00 14.170,22 38.519,27 0,36 47.900,73 14.170,22 38.519,27 0,52 47.900,73

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU05 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU05 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Segurança Pública 96.928,00 69.068,00 2.287,01 38.855,33 0,36 30.212,67 9.057,55 20.156,22 0,27 48.911,78 0,00

Policiamento 85.798,00 57.938,00 2.287,01 38.855,33 0,36 19.082,67 9.057,55 20.156,22 0,27 37.781,78

Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU06 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU06 - Demais Subfunções 11.130,00 11.130,00 0,00 0,00 0,00 11.130,00 0,00 0,00 0,00 11.130,00

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU07 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU07 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Social 1.286.719,00 1.258.859,00 61.814,99 405.886,78 3,80 852.972,22 112.381,25 325.064,27 4,35 933.794,73 0,00

Assistência ao Idoso 53.800,00 53.800,00 0,00 53.724,00 0,50 76,00 8.954,00 26.862,00 0,36 26.938,00

Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 292.494,00 301.252,18 12.540,00 109.861,94 1,03 191.390,24 32.140,06 91.609,35 1,23 209.642,83

Assistência Comunitária 453.741,00 453.741,00 24.862,56 137.759,20 1,29 315.981,80 43.026,88 123.910,91 1,66 329.830,09
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b) % (b/total b)

SALDO (c) =
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (d) % (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(f)

FU08 - Administração Geral 429.974,00 429.974,00 24.412,43 104.541,64 0,98 325.432,36 28.260,31 82.682,01 1,11 347.291,99

FU08 - Demais Subfunções 56.710,00 20.091,82 0,00 0,00 0,00 20.091,82 0,00 0,00 0,00 20.091,82

Previdência Social 170,00 170,00 0,00 0,00 0,00 170,00 0,00 0,00 0,00 170,00 0,00

Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 170,00 170,00 0,00 0,00 0,00 170,00 0,00 0,00 0,00 170,00

Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU09 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU09 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 4.882.940,00 4.976.316,05 563.756,95 2.183.654,56 20,46 2.792.661,49 655.880,59 1.831.025,57 24,48 3.145.290,48 0,00

Atenção Básica 520.880,00 534.930,84 44.589,03 158.968,60 1,49 375.962,24 49.661,45 144.220,13 1,93 390.710,71

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.652.593,00 1.680.366,05 167.701,72 773.459,05 7,25 906.907,00 217.122,25 581.823,47 7,78 1.098.542,58

Suporte Profilático e Terapêutico 189.280,00 185.072,50 1.351,88 21.339,43 0,20 163.733,07 10.064,81 18.323,34 0,25 166.749,16

Vigilância Sanitária 17.066,00 14.680,51 0,00 0,00 0,00 14.680,51 0,00 0,00 0,00 14.680,51

Vigilância Epidemiológica 118.021,00 180.567,75 41.660,07 73.338,03 0,69 107.229,72 18.991,32 50.669,28 0,68 129.898,47

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU10 - Administração Geral 1.917.330,00 1.912.928,40 243.849,77 966.050,15 9,05 946.878,25 295.436,28 845.490,05 11,31 1.067.438,35

FU10 - Demais Subfunções 467.770,00 467.770,00 64.604,48 190.499,30 1,78 277.270,70 64.604,48 190.499,30 2,55 277.270,70

Trabalho 9.405,00 295.800,00 0,00 295.800,00 2,77 0,00 57.756,68 85.921,40 1,15 209.878,60 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 9.405,00 295.800,00 0,00 295.800,00 2,77 0,00 57.756,68 85.921,40 1,15 209.878,60

Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU11 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU11 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação 6.255.184,00 6.207.400,84 440.096,38 1.655.851,62 15,51 4.551.549,22 474.717,43 1.444.204,63 19,31 4.763.196,21 0,00

Ensino Fundamental 5.228.328,00 5.196.528,00 367.914,90 1.391.719,13 13,04 3.804.808,87 398.090,84 1.189.061,95 15,90 4.007.466,05

Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Superior 24.168,00 9.752,00 0,00 0,00 0,00 9.752,00 0,00 0,00 0,00 9.752,00

Educação Infantil 304.078,00 305.160,84 21.329,61 72.026,93 0,67 233.133,91 23.076,75 65.911,94 0,88 239.248,90

Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU12 - Administração Geral 514.030,00 511.380,00 27.093,00 118.348,80 1,11 393.031,20 27.093,00 116.579,80 1,56 394.800,20

FU12 - Demais Subfunções 184.580,00 184.580,00 23.758,87 73.756,76 0,69 110.823,24 26.456,84 72.650,94 0,97 111.929,06

Cultura 622.292,00 608.362,00 7.339,20 74.227,20 0,70 534.134,80 20.422,40 60.425,60 0,81 547.936,40 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 622.292,00 608.362,00 7.339,20 74.227,20 0,70 534.134,80 20.422,40 60.425,60 0,81 547.936,40

FU13 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU13 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos Individuais Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU14 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU14 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Urbanismo 1.477.347,00 1.520.233,12 133.195,22 554.111,24 5,19 966.121,88 101.517,30 314.952,98 4,21 1.205.280,14 0,00

Infra-Estrutura Urbana 922.000,00 916.700,00 0,00 96.972,46 0,91 819.727,54 0,00 0,00 0,00 916.700,00

Serviços Urbanos 555.347,00 603.533,12 133.195,22 457.138,78 4,28 146.394,34 101.517,30 314.952,98 4,21 288.580,14

Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU15 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU15 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação 55.300,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00

Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Habitação Urbana 55.300,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

FU16 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU16 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento 7.961.280,00 7.863.796,05 7.219,25 628.414,02 5,89 7.235.382,03 28.629,25 118.672,00 1,59 7.745.124,05 0,00

Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 7.961.280,00 7.863.796,05 7.219,25 628.414,02 5,89 7.235.382,03 28.629,25 118.672,00 1,59 7.745.124,05

FU17 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU17 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gestão Ambiental 419.254,00 419.574,20 14.473,18 129.191,58 1,21 290.382,62 25.661,68 88.808,01 1,19 330.766,19 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 419.254,00 419.574,20 14.473,18 129.191,58 1,21 290.382,62 25.661,68 88.808,01 1,19 330.766,19

Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU18 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU18 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU19 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU19 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agricultura 568.978,00 555.542,17 6.407,30 102.851,90 0,96 452.690,27 6.955,70 51.442,00 0,69 504.100,17 0,00

Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 130.190,00 130.190,00 0,00 80.000,00 0,75 50.190,00 0,00 29.711,30 0,40 100.478,70

Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU20 - Administração Geral 438.788,00 425.352,17 6.407,30 22.851,90 0,21 402.500,27 6.955,70 21.730,70 0,29 403.621,47

FU20 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU21 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU21 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU22 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU22 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio e Serviços 347.489,00 339.704,50 0,00 26.280,00 0,25 313.424,50 4.380,00 9.650,00 0,13 330.054,50 0,00

Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Turismo 347.489,00 339.704,50 0,00 26.280,00 0,25 313.424,50 4.380,00 9.650,00 0,13 330.054,50

FU23 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU23 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações 121.760,00 121.760,00 1.206,00 97.606,00 0,91 24.154,00 17.520,86 44.885,78 0,60 76.874,22 0,00

Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Telecomunicações 121.760,00 121.760,00 1.206,00 97.606,00 0,91 24.154,00 17.520,86 44.885,78 0,60 76.874,22

FU24 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FU24 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia 6.360,00 6.360,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00 0,00

Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia Elétrica 6.360,00 6.360,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00

Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU25 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU25 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte 163.045,00 204.195,17 32.340,77 113.620,17 1,06 90.575,00 27.760,20 72.429,15 0,97 131.766,02 0,00

Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Rodoviário 125.740,00 176.870,17 32.340,77 113.620,17 1,06 63.250,00 27.760,20 72.429,15 0,97 104.441,02

Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU26 - Administração Geral 37.305,00 27.325,00 0,00 0,00 0,00 27.325,00 0,00 0,00 0,00 27.325,00

FU26 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto e Lazer 499.434,00 477.128,11 0,00 53.600,63 0,50 423.527,48 7.423,40 33.923,36 0,45 443.204,75 0,00

Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lazer 499.434,00 477.128,11 0,00 53.600,63 0,50 423.527,48 7.423,40 33.923,36 0,45 443.204,75

FU27 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU27 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Encargos Especiais 130.500,00 130.500,00 0,00 100.281,76 0,94 30.218,24 6.064,68 29.119,18 0,39 101.380,82 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Interna 130.500,00 130.500,00 0,00 100.281,76 0,94 30.218,24 6.064,68 29.119,18 0,39 101.380,82

Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU28 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 32.817.228,00 32.899.774,75 2.084.287,94 10.674.523,34 100,00 22.225.251,41 2.618.558,82 7.478.223,97 100,00 25.421.550,78 0,00

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total de Despesas

Função/Subfunção - Intra
Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b) SALDO (c) =
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (d)

% (d/III d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU01 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU01 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU02 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU02 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU03 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU03 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU04 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU04 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU05 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU05 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU06 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU06 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU07 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU07 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU08 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU08 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU09 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU09 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU10 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b) SALDO (c) =
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
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% (d/III d) SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU10 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU11 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU11 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU12 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU12 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU13 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU13 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos Individuais Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU14 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU14 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU15 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU15 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU16 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU16 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU17 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU17 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU18 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU18 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU19 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU19 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU20 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU20 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU21 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU21 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU22 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU22 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU23 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU23 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU24 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU24 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU25 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU25 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU26 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU26 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU27 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU27 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FU28 - Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 03 | Tabela 3.2 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios

Especificação

Evolução da Receita Corrente Líquida

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) PREVISÃO ATUALIZADA 2020

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR>

Especificação - - - - - - - - - - - - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 1.881.254,62 1.348.681,41 1.461.063,38 1.562.715,72 1.528.544,09 3.063.913,26 1.801.796,25 2.125.504,91 2.350.413,39 1.545.060,02 1.468.944,50 1.740.671,70 21.878.563,25 18.209.170,30

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 119.078,81 49.181,90 36.018,39 96.924,81 37.177,04 53.159,88 75.380,25 52.928,65 556.310,67 22.271,16 42.074,41 61.035,92 1.201.541,89 1.190.664,00

IPTU 42.318,80 19.965,03 2.685,09 3.412,08 4.189,36 3.375,17 701,80 1.249,73 1.947,96 675,93 1.197,62 483,45 82.202,02 303.100,00

ISS 13.581,65 6.718,08 13.025,77 17.614,63 18.541,18 5.393,33 12.283,45 10.001,50 21.986,20 15.980,52 32.371,52 37.676,73 205.174,56 258.780,00

ITBI 6.450,00 5.820,57 2.400,00 5.736,00 2.100,00 28.070,71 14.892,60 38.888,63 525.270,00 0,00 1.800,00 14.655,00 646.083,51 200.000,00

IRRF 25.404,87 0,00 0,00 55.810,95 6.733,54 7.122,05 42.247,25 33,77 2.244,22 0,00 0,00 0,00 139.596,65 175.000,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 31.323,49 16.678,22 17.907,53 14.351,15 5.612,96 9.198,62 5.255,15 2.755,02 4.862,29 5.614,71 6.705,27 8.220,74 128.485,15 253.784,00

Contribuições 25.610,32 28.252,77 27.341,69 28.789,43 32.036,60 32.640,60 36.002,14 32.588,91 30.400,48 30.455,38 31.757,25 28.486,01 364.361,58 394.000,00

Receita Patrimonial 298,74 2.192,90 94.814,26 3.528,62 748,93 573,82 163,95 369,77 302,67 99,39 36,86 0,00 103.129,91 514.730,70

Rendimentos de Aplicação Financeira 298,74 2.192,90 94.814,26 3.528,62 748,93 573,82 163,95 369,77 302,67 99,39 36,86 0,00 103.129,91 514.730,70

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 24.729,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.729,50 0,00

Transferências Correntes 1.735.174,15 1.268.164,68 1.302.841,19 1.407.836,56 1.413.454,01 2.895.085,66 1.645.939,68 1.994.780,89 1.717.453,72 1.444.433,80 1.350.041,47 1.606.554,06 19.781.759,87 16.109.775,60

Cota-Parte do FPM 941.342,08 687.115,53 611.634,16 563.088,69 764.682,52 1.302.821,05 771.898,97 1.115.359,58 652.181,60 639.282,36 667.905,34 543.710,77 9.261.022,65 8.982.856,80

Cota-Parte do ICMS 478.705,99 325.959,71 389.191,21 468.367,24 361.517,05 513.062,84 427.463,51 482.196,91 562.483,92 317.388,23 362.669,14 458.354,22 5.147.359,97 4.457.913,60

Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 4.737,29 5.039,46 3.368,15 5.673,59 136.302,80 57.361,93 158.369,56 0,00 11.876,79 0,00 382.729,57 206.251,20

Cota-Parte do ITR 895,86 200,31 1.229,18 7.827,08 1.103,08 1.055,84 21,39 173,91 101,79 0,00 46,58 0,00 12.655,02 10.080,00

Transferências da LC nº 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.120,00

Transferências da LC nº 61/1989 3.681,08 2.720,36 6.483,57 4.497,65 4.723,04 4.396,32 5.132,20 2.463,11 3.235,28 2.637,71 2.387,52 2.648,85 45.006,69 62.560,00

Transferências do FUNDEB 175.330,26 139.738,85 153.966,99 173.504,63 150.554,01 195.613,51 211.642,78 197.434,56 191.080,91 136.947,80 150.839,94 174.572,69 2.051.226,93 2.358.994,00

Outras Transferências Correntes 135.218,88 112.429,92 135.598,79 185.511,81 127.506,16 872.462,51 93.478,03 139.790,89 150.000,66 348.177,70 154.316,16 427.267,53 2.881.759,04 0,00

Outras Receitas Correntes 1.092,60 889,16 47,85 906,80 45.127,51 82.453,30 44.310,23 44.836,69 45.945,85 47.800,29 45.034,51 44.595,71 403.040,50 0,00

DEDUÇÕES (II) 209.888,39 203.199,11 202.654,94 209.763,90 227.078,67 287.486,61 268.163,64 331.510,98 275.274,33 191.861,61 208.976,95 200.942,72 2.816.801,85 0,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensações Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 209.888,39 203.199,11 202.654,94 209.763,90 227.078,67 287.486,61 268.163,64 331.510,98 275.274,33 191.861,61 208.976,95 200.942,72 2.816.801,85 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.671.366,23 1.145.482,30 1.258.408,44 1.352.951,82 1.301.465,42 2.776.426,65 1.533.632,61 1.793.993,93 2.075.139,06 1.353.198,41 1.259.967,55 1.539.728,98 19.061.761,40 18.209.170,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.671.366,23 1.145.482,30 1.258.408,44 1.352.951,82 1.301.465,42 2.776.426,65 1.533.632,61 1.793.993,93 2.075.139,06 1.353.198,41 1.259.967,55 1.539.728,98 19.061.761,40 18.209.170,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V -
VI)

1.671.366,23 1.145.482,30 1.258.408,44 1.352.951,82 1.301.465,42 2.776.426,65 1.533.632,61 1.793.993,93 2.075.139,06 1.353.198,41 1.259.967,55 1.539.728,98 19.061.761,40 18.209.170,30
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Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Receitas Previdenciárias - RPPS - Plano Previdenciário

Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2020 Até o Bimestre / 2019

Receitas - - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
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Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Previdenciário

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019

Despesas - - - - - - - -

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V)
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Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Reserva Orçamentária do RPPS - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Reserva Orçamentária do RPPS -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS -

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS - Plano Previdenciário

Período de Referência

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2020 2019

Bens e Direitos do RPPS - -

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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Receitas Previdenciárias - RPPS - Plano Financeiro

Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2020 Até o Bimestre / 2019

Receitas - - - -

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Financeiro

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019

Despesas - - - - - - - -
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Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Financeiro

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X)
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Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS

Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva
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Receitas da Administração - RPPS

Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2020 Até o Bimestre / 2019

Receitas da Administração - RPPS - - - -

RECEITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Despesas da Administração - RPPS

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2020

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ O
BIMESTRE / 2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em 2020 Em 2019

Despesas da Administração - RPPS - - - - - - - -

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)
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Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias

Receita Orçamentária

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS (a)

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias - -

RECEITAS CORRENTES (I) 20.983.794,75 9.555.660,54

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.190.664,00 810.001,06

IPTU 303.100,00 6.256,49

ISS 258.780,00 130.299,92

ITBI 200.000,00 595.506,23

IRRF 175.000,00 44.525,24

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 253.784,00 33.413,18

Contribuições 394.000,00 189.690,17

Receita Patrimonial 514.730,70 972,64

Aplicações Financeiras (II) 514.730,70 972,64

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Transferências Correntes 18.840.931,05 8.282.473,39

Cota-Parte do FPM 8.982.856,80 3.512.271,01

Cota-Parte do ICMS 4.457.913,60 2.088.444,85

Cota-Parte do IPVA 206.251,20 291.129,12

Cota-Parte do ITR 10.080,00 274,97

Transferências da LC 87/1996 31.120,00 0,00

Transferências da LC nº 61/1989 62.560,00 14.803,79

Transferências do FUNDEB 2.358.994,00 1.062.518,68

Outras Transferências Correntes 2.731.155,45 1.313.030,97

Demais Receitas Correntes 43.469,00 272.523,28

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 43.469,00 272.523,28

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 20.469.064,05 9.554.687,90

RECEITAS DE CAPITAL (V) 11.915.980,00 118.676,79

Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

Outras Alienações de Bens 0,00 0,00

Transferências de Capital 11.915.980,00 118.676,79

Convênios 11.530.500,00 7.476,79

Outras Transferências de Capital 385.480,00 111.200,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 11.915.980,00 118.676,79

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 32.385.044,05 9.673.364,69
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Cálculo Acima da Linha - Despesas Primárias

Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (a) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGOS (b)
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

Cálculo Acima da Linha - Despesas Primárias - - - - - - -

DESPESAS CORRENTES (XIII) 19.963.826,55 9.950.150,83 7.420.772,09 7.082.959,23 504.659,62 432.826,83 431.759,31

Pessoal e Encargos Sociais 10.971.081,36 4.949.725,17 4.506.413,73 4.371.200,81 121.516,76 0,00 0,00

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 15.900,00 15.000,00 4.600,30 4.600,30 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 8.976.845,19 4.985.425,66 2.909.758,06 2.707.158,12 383.142,86 432.826,83 431.759,31

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 19.947.926,55 9.935.150,83 7.416.171,79 7.078.358,93 504.659,62 432.826,83 431.759,31

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 12.870.948,20 724.372,51 57.451,88 57.451,88 26.035,28 19.366,00 19.366,00

Investimentos 12.756.348,20 639.090,75 32.933,00 32.933,00 26.035,28 19.366,00 19.366,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XX) 114.600,00 85.281,76 24.518,88 24.518,88 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 12.756.348,20 639.090,75 32.933,00 32.933,00 26.035,28 19.366,00 19.366,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 65.000,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 32.769.274,75 10.574.241,58 7.449.104,79 7.111.291,93 530.694,90 452.192,83 451.125,31
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Resultado Primário - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2020

VALOR

Resultado Primário - Acima da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)) 1.580.252,55

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Primário
Meta Fixada na LDO

VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Primário -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Juros Nominais
Até o Bimestre 2020

VALOR

Juros Nominais -

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 972,64

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2020

VALOR

Resultado Nominal - Acima da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 1.469.874,44

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Nominal
Meta Fixada na LDO

VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Nominal -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -78.499,46

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal
Saldo

Em 31/12/2019 (a) Até o Bimestre 2020 (b)

Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal - -

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 188.268,88 159.149,70

DEDUÇÕES (XXIX) 1.273.605,30 2.822.895,97

Disponibilidade de Caixa 1.273.605,30 2.822.895,97

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.872.297,03 3.305.618,25

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 598.691,73 482.722,28

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.085.336,42 -2.663.746,27

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR

Resultado Nominal - Abaixo da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 1.578.409,85

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Ajuste Metodológico
Até o Bimestre 2020

VALOR

Ajuste Metodológico -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 115.969,45

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII +
XXXVIII)

1.462.440,40

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
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Resultado Primário - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR

Resultado Primário - Abaixo da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 1.461.467,76

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Informações Adicionais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Informações Adicionais -

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Poder/Órgão

Poder/Órgão

Poder/Órgão

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total L = (e + k)Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a+ b) - (c + d)

Inscritos
Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)

Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de Dezembro de 2019 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de Dezembro de 2019 (g)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 39.917,84 594.010,82 529.831,50 13.320,25 90.776,91 154.079,08 980.123,40 452.192,83 451.988,71 30.665,91 651.547,86 742.324,77

PODER EXECUTIVO 32.767,84 594.010,82 529.831,50 13.320,25 83.626,91 154.079,08 980.123,40 452.192,83 451.988,71 30.665,91 651.547,86 735.174,77

PODER LEGISLATIVO 7.150,00 0,00 0,00 0,00 7.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.150,00

Câmara Municipal 7.150,00 0,00 0,00 0,00 7.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.150,00

Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 39.917,84 594.010,82 529.831,50 13.320,25 90.776,91 154.079,08 980.123,40 452.192,83 451.988,71 30.665,91 651.547,86 742.324,77

RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão Intra

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total L = (e + k)Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a + b) - (c + d)

Inscritos
Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)

Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de Dezembro de 2019 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de Dezembro de 2019 (g)

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER EXECUTIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP

Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019
REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No Bimestre Até o Bimestre

Impactos das Contratações de PPP - - -

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

Provisões de PPP

Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - Contratadas (I.1)

Despesas de PPP Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - Contratadas (I.1)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - A Contratar (I.2)

Despesas de PPP Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - A contratar (I.2)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não-Dependentes (II.1)

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes (II.1)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não Dependentes - A contratar (II.2)

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes - A Contratar (II.2)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Total das Despesas de PPP
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

Total das Despesas de PPP - - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DO ENTE FEDERADO (I) = (I.1 + I.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE = (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Balanço Orçamentário
Valores

Até o Bimestre

Balanço Orçamentário -

RECEITAS

Previsão Inicial 28.837.228,00

Previsão Atualizada 28.919.774,75

Receitas Realizadas 9.674.337,33

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS

Dotação Inicial 32.817.228,00

Dotação Atualizada 32.899.774,75

Despesas Empenhadas 10.674.523,34

Despesas Liquidadas 7.478.223,97

Despesas Pagas 7.140.411,11

Superávit Orçamentário 2.084.762,61

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas por Função/Subfunção
Valores

Até o Bimestre

Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 10.674.523,34

Despesas Liquidadas 7.478.223,97

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 19.061.761,40

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 19.061.761,40

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 19.061.761,40

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Valores

Até o Bimestre

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Resultado Previdenciário 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Resultados Primário e Nominal
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Primário e Nominal - - -

Resultado Primário - Acima da Linha 0,00 1.580.252,55 0,00

Resultado Nominal - Acima da Linha -78.499,46 1.469.874,44 -1.872,46

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 633.928,66 13.320,25 529.831,50 90.776,91
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar

Poder Executivo 626.778,66 13.320,25 529.831,50 83.626,91

Poder Legislativo 7.150,00 7.150,00

Poder Judiciário 0,00

Ministério Público 0,00

Defensoria Pública 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 1.134.202,48 30.665,91 451.988,71 651.547,86

Poder Executivo 1.134.202,48 30.665,91 451.988,71 651.547,86

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Defensoria Pública

TOTAL 1.768.131,14 43.986,16 981.820,21 742.324,77

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 1.842.466,61 25,00 22,58

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino
Fundamental e Médio

0,00 60,00 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental

955.155,85 60,00 72,18

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado no Exercício Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito

Despesa de Capital Líquida

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receitas da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos 1.225.442,68 15,00 15,02

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)
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RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 703.089,11 658.467,33 650.718,21 652.465,90 637.392,08 1.142.008,63 649.544,86 710.745,66 732.419,02 668.273,42 678.976,83 676.198,89 8.560.299,94 0,00

Pessoal Ativo 698.649,55 654.027,77 646.278,65 648.026,34 632.952,52 1.133.129,51 645.105,30 706.107,21 727.581,68 663.634,97 674.338,38 671.560,44 8.501.392,32 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 577.487,89 542.191,13 540.000,46 542.681,81 529.939,11 930.810,23 538.562,78 594.306,38 610.651,88 552.314,75 563.744,90 557.005,44 7.079.696,76 0,00

Obrigações Patronais 121.161,66 111.836,64 106.278,19 105.344,53 103.013,41 202.319,28 106.542,52 111.800,83 116.929,80 111.320,22 110.593,48 114.555,00 1.421.695,56 0,00

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 4.439,56 4.439,56 4.439,56 4.439,56 4.439,56 8.879,12 4.439,56 4.638,45 4.837,34 4.638,45 4.638,45 4.638,45 58.907,62 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 4.439,56 4.439,56 4.439,56 4.439,56 4.439,56 8.879,12 4.439,56 4.638,45 4.837,34 4.638,45 4.638,45 4.638,45 58.907,62 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 703.089,11 658.467,33 650.718,21 652.465,90 637.392,08 1.142.008,63 649.544,86 710.745,66 732.419,02 668.273,42 678.976,83 676.198,89 8.560.299,94 0,00
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 19.061.761,40

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 19.061.761,40

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 8.560.299,94 44,91

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 10.293.351,16 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 9.778.683,60 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 9.264.016,04 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP

Exercício de Descumprimento do Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Percentual Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
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Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.3 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Municípios Semestral

Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida

Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

Dívida Consolidada - - -

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 188.268,88 163.750,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 188.268,88 163.750,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 106.207,87 98.566,99 0,00

Internos 106.207,87 98.566,99 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 82.061,01 65.183,01 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 82.061,01 65.183,01 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e Não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.273.605,30 3.123.616,25 0,00

Disponibilidade de Caixa 1.273.605,30 3.123.616,25 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.872.297,03 3.208.751,78 0,00

(-) Restos a Pagar Processados 598.691,73 85.135,53 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -1.085.336,42 -2.959.866,25 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 17.514.890,76 19.061.761,40 0,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art.
166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 17.514.890,76 19.061.761,40 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 1,07 0,86 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -6,20 -15,53 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 21.017.868,91 22.740.492,78 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 18.916.082,02 20.466.443,50 0,00

Outros Valores Não Integrantes da DC - - -

Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00

Depósitos e Consignações Sem Contrapartida 0,00 0,00 0,00

RP Não-Processados 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual de PPP 0,00 0,00 0,00

Apropriação de Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.3 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Municípios Semestral
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Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DCL

Exercício de Descumprimento do Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte Exercício do Terceiro Período Seguinte

Quadrimestre/Semestre em que Excedeu o Limite Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte Terceiro Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DCL (b) % Excedente (c) = (b - a) Redutor Mínimo de 25% do Excedente (d) = (0,25*c) Limite (e) = (b - d) % DCL (f) Redutor Residual (g) = (f - a) Limite (h) = (e) % DCL (i) Redutor Residual (j) = (i - a) Limite (k) = (a) % DCL (l)

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida - - - - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas

RGF-Anexo 03 | Tabela 3.1 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Municípios Semestral

Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas

Saldos das Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

Garantias Concedidas - - -

Garantias Concedidas - - -

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 17.514.890,76 19.061.761,40 0,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas IndividuaiS (art.
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,00 0,00 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

17.514.890,76 19.061.761,40 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 3.853.275,97 4.193.587,51 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 3.467.948,37 3.774.228,76 0,00

Contragarantias Recebidas - - -

Contragarantias Recebidas - - -

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 03 | Tabela 3.1 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Municípios Semestral

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.1 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Municípios Semestral

Operações de Crédito

Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO

No Semestre de Referência Até o Semestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -

Mobiliária 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

Assunção Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00



Relatório de Gestão Fiscal Simplificado
Prefeitura Municipal de Marliéria - MG (Poder Executivo)
CNPJ: 
Exercício: 2020
Período de referência: 1º semestre

Documento gerado em 13/08/2020 14:58:52 Página  de 8 9

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.1 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Municípios Semestral

Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Apuração do Cumprimento dos Limites - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 19.061.761,40

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 19.061.761,40

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS 3.049.881,82 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 2.744.893,64 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.334.323,30 7,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.1 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Municípios Semestral

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada

Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO

No Semestre de Referência Até o Semestre de Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada - -

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS 0,00 0,00

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.1 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Municípios Semestral

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.4 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Município Semestral

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Semestre

Valor Até o Semestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 19.061.761,40

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 19.061.761,40

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 19.061.761,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.4 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Município Semestral

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 8.560.299,94 44,91

Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 10.233.221,75 54,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 9.721.560,66 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 9.209.899,58 48,60

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.4 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Município Semestral

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada - -

Dívida Consolidada Líquida -2.959.866,25 -15,53

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 22.740.492,00 120,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.4 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Município Semestral

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Garantias de Valores - -

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 4.193.587,51 22,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.4 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Município Semestral
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Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.049.881,82 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.334.323,30 7,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.4 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Município Semestral

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.4 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Município Semestral

Notas Explicativas
Valores

30/06/2020

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Credenciamento n°02/2020  

Inexigibilidade nº 02/2020  

Processo nº 07/2020  

  

1   

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO ABERTO Nº 02 DESTINADO EXCLUSIVAMENTE AOS 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS  

   ‘ 

Processo Licitatório nº 07/2020  

Inexigibilidade nº 02/2020  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA/MG TORNA PÚBLICO QUE 

REALIZARÁ CREDENCIAMENTO ABERTO DE 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DIVERSOS NA SEDE DA CÂMARA, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CONFORME ESPECIFICADO NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS.  

  

1 – PREÂMBULO  

  

1.1 – Os preços a serem pagos para a prestação de serviços constam Anexo I, parte integrante 

a esse edital.  

1.2 – O Credenciamento será regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações.  

1.3 – O edital estará disponível para download no sítio www.camaramarlieria.mg.gov.br , 

www.marlieria.mg.gov.br e independe de qualquer pagamento. Não será encaminhado edital 

via postal ou através de fac-símile. O edital poderá ser retirado na Câmara Municipal de 

Marliéria, na Secretaria da Sede, localizado à Rua José Belizario de Castro, Centro, 

Marliéria/MG, em 15 dias úteis, no horário de 7h às 12h, de segunda a sexta-feira.  

1.4 – O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser entregue no local, data, 

e horário designados abaixo:   

DATA: A partir de 24 de julho de 2020, das 07h às 12h, até às 12h do dia 24 de julho de 

2021.  

LOCAL: Secretaria da Sede, localizado à Rua José Belizario de Castro, 18, Centro, 

Marliéria/MG.  

http://www.camaramarlieria.mg.gov.br/
http://www.camaramarlieria.mg.gov.br/
http://www.marlieria.mg.gov.br/
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1.5 – A Sessão Pública de Abertura dos Envelopes dos credenciados que se inscreverem até 

o dia 14 de Agosto de 2020 ocorrerá no local, data, e horário abaixo:   

DATA: Dia 17 de agosto de 2020, às 08h30 min. 

LOCAL: Secretaria da Sede, localizado à Rua José Belizario de Castro, 18, Centro, 

Marliéria/MG. 

1.6 – A sessão pública de abertura dos envelopes que forem entregues no decorrer do ano, 

ocorrerão à medida que forem protocolados, devendo ser cientificada a parte interessada do 

dia e hora da abertura dos envelopes.   

1.7 – Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial 

de Brasília-DF.   

1.8 – Credenciamento destinado exclusivamente a microempreendedores individuais, 

na forma do artigo 48, I, da LC 123/06.  

  

2 – DO OBJETO  

  

2.1 – Constitui objeto deste Edital o CREDENCIAMENTO ABERTO DE 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DIVERSOS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA/MG, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  

2.2 – As especificações e demais condições do CREDENCIAMENTO constam dos Anexos a 

este Edital, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.   

3 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

  

3.1 – Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o prazo legal não serão aceitas 

alegações de desconhecimento.  

 3.2 – Até 05 (cinco) dias antes da primeira data fixada para a abertura dos envelopes contendo 

a documentação relativa ao processo de credenciamento dos interessados, qualquer cidadão, 

com plena capacidade civil, é parte legítima para impugnar este edital, devendo a Comissão 

processar e responder à impugnação em até 03(três) dias.   

3.3 – Decairá do Direito de impugnar os termos deste edital quem não o fizer até o quinto dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes.  

3.4 – O pedido de esclarecimentos ou impugnação ao edital deverá ser protocolado na 

Secretaria da Sede e Anexo Administrativo, da Câmara Municipal de Marliéria/MG ou através 
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do e-mail cmmarlieria@yahoo.com.br, anexo@camaramarlieria.mg.gov.br, aos cuidados da 

Comissão, e atender, obrigatoriamente, às seguintes exigências:   

3.4.1 – Petição dirigida ao Presidente da Câmara Municipal, subscrita pelo interessado, 

contendo qualificação do mesmo.    

3.4.2 – Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentação/provas 

que se fizerem necessárias;   

3.4.3 – Se interposta por pessoa física, a petição deverá estar acompanhada de cópia 

xerográfica do documento de identidade de seu signatário;   

3.4.4 – Se apresentada por pessoa jurídica, deverá conter a devida qualificação da pessoa 

jurídica (nome/CNPJ/endereço/telefone), e a identificação/correlação de quem interpôs o 

pedido pela empresa.   

3.5 – A Comissão decidirá sobre o pedido interposto no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados do protocolo.   

3.6 – A falta de pedido de esclarecimentos ou a não impugnação aos termos deste edital de 

CREDENCIAMENTO, na forma e prazo legalmente definidos, acarreta a decadência do direito 

de arguir as regras do certame.   

3.7 – A Câmara Municipal de MARLIÉRIA não se responsabilizará por pedidos de 

esclarecimentos ou impugnações protocolizadas fora do prazo, e em local diverso do 

mencionado neste Edital.  

3.8 – Os interessados em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações 

referentes ao processo no Diário Oficial do Município de Marliéria.   

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

  

4.1 – Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste edital, poderão participar 

do presente CREDENCIAMENTO microempreendedores individuais, cujo objetivo social seja 

compatível com o objeto licitado, credenciamento de microempreendedores individuais para 

prestação de serviços diversos à Sede da Câmara Municipal de Marliéria/MG, na forma da 

legislação em vigor.  

4.2 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço 

empresa na qual haja participação societária, ou seja, diretor ou gerente servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Acórdão TCE nº 924.111, Rel. 

Cons. Hamilton Coelho, 24.02.2017).  

mailto:cmmarlieria@yahoo.com.br
mailto:anexo@camaramarlieria.mg.gov.br
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4.2.1 – Considera-se participação indireta, para fins do disposto nesta clausula, a existência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre 

o servidor público municipal e pessoa jurídica licitante.   

4.2.2 – O disposto nesta cláusula aplica-se aos membros da Comissão.  

4.3 – A participação no certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório.  

  

5 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO  

  

5.1 – Os documentos devem ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente, 

ou original e cópia para ser autenticada pela Comissão, ou servidor da Câmara Municipal.  

5.2 – Os interessados no credenciamento deverão formalizar requerimento dirigido à 

Comissão, conforme modelo abaixo, e instruí-lo obrigatoriamente com a documentação 

constante deste item   

 REQUERIMENTO À CÂMARA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

A empresa ____________________________________________, CNPJ nº 

_________________ com sede no município de ___________________________/_____, à 

Rua/Avenida _______________________, Bairro _______________________,  CEP 

 _____________,  telefones_______________________________, 

 email__________________________________ vem perante esta Comissão manifestar seu 

interesse em realizar o credenciamento para prestação dos serviços constantes do 

PROCESSO Nº 07/2020– credenciamento nº 02/2020  

Serviços relacionados no processo que pretendo credenciar:  

___________________________________________  

___________________________________________  

  

Local e data: ______________________________________  

_________________________________________________  

Assinatura e carimbo do representante legal  

  

5.3 – Da Documentação de Habilitação   

5.3.1 – Da Documentação relativa à Habilitação Jurídica:   

5.3.1.1 – Cédula de Identidade;   

5.3.1.2 – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.  
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5.3.2 – Da Documentação relativa à Regularidade Fiscal e trabalhista:   

5.3.2.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ;  

5.3.2.2 – Prova de regularidade de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (União + INSS);  

5.3.2.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço);  

5.3.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  

5.3.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

5.3.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT).  

  

5.4 – Qualificação econômica financeira  

5.4.1 – Certidão de falência, concordata, recuperação judicial, do FORO do domicílio do 

proponente.  

  

5.5 – Das Declarações  

Os interessados deverão apresentar, além dos documentos relacionados nos subitens 

anteriores, as declarações a seguir, conforme modelos aqui constantes:   

5.5.1 – Declaração de concordância com o preço da tabela da Câmara Municipal de Marliéria 

e relação dos serviços que pretende credencias, modelo no anexo III deste edital.   

5.5.2 – Declaração de Inexistência de fatos impeditivos.  

 

DECLARAÇÃO I  

REFERÊNCIA: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARLIÉRIA/MG, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  

  

 A empresa _________________________________________________________, CNPJ nº 
_________________________, com sede no município de 
___________________________/_____, na 

Rua/Avenida _______________________,  Bairro _______________________, 

 CEP  _____________ 

DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação, bem como não se acha declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública, estando ciente da responsabilidade de declarar 
ocorrências posteriores.   
Local e data: ______________________________________   

_________________________________________________  

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa  
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 5.5.3 – Declaração de que o participante cumpre o disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988 e demais legislação pertinente.   

 

DECLARAÇÃO II  

REFERÊNCIA: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARLIÉRIA/MG, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  

  

A empresa _________________________________________________________, CNPJ 

nº _________________________, com sede no município de 

___________________________/_____, à  

Rua/Avenida _______________________, Bairro _______________________, CEP 

_____________   

DECLARA, sob as penas da Lei, em obediência ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999 que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de 16(dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos.   

Local e data: ______________________________________  

_________________________________________________  

Assinatura do representante Legal  

Carimbo da empresa  

  

6 – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO  

  

6.1 – Os interessados deverão entregar a documentação referida no item 5 deste edital em 

envelope lacrado, dirigido à Comissão de Licitação, na Secretaria da Sede e Anexo 

Administrativo da Câmara Municipal de Marliéria, localizado à Rua José Belizario de Castro, 

18, Centro, Marliéria/MG e Anexo Administrativo, localizado na Avenida Minas Gerais, 52, 

Distrito de Cava Grande, Marliéria, de segunda a sexta feira, exceto feriados, das 7:00 horas 

até as 12:00 horas, do dia 24/07/2020 até as 12:00 horas do dia 24/07/2021.  

 6.2 – O envelope deverá indicar em sua parte externa e frontal o seguinte:  
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MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA  

REFERÊNCIA: CREDENCIAMENTO ABERTO DE MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS NA SEDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARLIÉRIA/MG, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  

  

Processo Licitatório nº 07/2020  

Inexigibilidade nº 02/2020  

Empresa: ________________________________________________  

CNPJ nº ________________________________  

Endereço: ______________________________  

Telefone: ______________________________  

  

6.3 – Somente serão aceitos os envelopes que estiverem identificados corretamente, não 

sendo permitido à Comissão fazer os respectivos acertos, devendo, se for o caso, anotar a 

anormalidade encontrada e consigná-la em ata.   

6.4 – A entrega do envelope configura a aceitação de todas as normas e condições 

estabelecidas neste edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o requerente a 

declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo à participação, quando for o 

caso.   

6.5 – Cada credenciado poderá apresentar apenas um envelope contendo a documentação.   

6.6 – Os envelopes referidos neste item 6 permanecerão fechados e inviolados até a sua 

abertura, que será realizada pela Comissão de Licitação.   

  

7 – DOS PROCEDIMENTOS  

  

7.1 – A condução deste processo, em todas as suas fases, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas que disciplinam a matéria, caberá à Comissão, à qual competirá:   

  

a) Proceder à abertura dos envelopes em sessão pública, e de prévia ciência dos 

participantes.   
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b) Examinar os documentos apresentados, devendo recusar a participação dos 

interessados que deixarem de atender às normas e condições estabelecidas neste 

Edital.   

c) Aguardar o decurso do prazo recursal antes de passar à fase subsequente, salvo 

renúncia expressa do direito de recorrer manifestada por todos os participantes.   

d) Analisar recursos porventura interpostos por participantes e rever sua decisão ou caso 

contrário, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, que o apreciará, 

homologando ou modificando a decisão.   

e) Lavrar ata circunstanciada de todas as reuniões e sessões.  

 7.2 – A Comissão, na sessão pública de abertura dos envelopes, conferirá e rubricará todos 

os documentos, após o que deverão ser examinados e rubricados pelos participantes 

presentes.  

  

8 – DO CREDENCIAMENTO  

   

8.1 – Da primeira sessão pública de abertura dos envelopes  

 8.1.1 – No 17 de Agosto de 2020, às 08:30h, em sessão pública, a realizar-se no 

Departamento de Licitação, localizado na sede da Câmara Municipal de Marliéria/MG, a 

Comissão apresentará aos presentes os envelopes entregues no prazo descrito no subitem 

6.1 deste edital, para rubrica de todos. À medida de forem chegando novos credenciamentos, 

a Comissão procederá à sua abertura em sessão pública, após cientificar os interessados. 

 8.1.2 – A Comissão abrirá os envelopes referidos no item 6 deste edital, e após verificados, 

seus conteúdos serão rubricados por todos os presentes.   

8.1.3 – Abertos os trabalhos da sessão pelo Presidente da Comissão, não serão recebidos 

outros documentos, nem serão permitidos adendos ou alterações naqueles que tiverem sido 

apresentadas, ressalvada a faculdade de a Comissão promover diligências para a obtenção 

de informações e esclarecimentos complementares de quaisquer dos participantes.   

8.1.4 – Após a rubrica a Comissão efetuará a análise da documentação apresentada nos 

termos deste Edital e da Legislação que disciplina a matéria, cujo resultado, proferido após as 

diligências eventualmente necessárias, será registrado em Ata.   

8.1.5 – A sessão de abertura dos envelopes e aposição da competente rubrica mencionada 

neste subitem 8.1, a critério da Comissão, à vista do volume de Pedidos de Credenciamento, 
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poderá ser suspensa para posterior análise da documentação e julgamento dos Pedidos de 

Credenciamento.   

  

8.2 - Da Sessão de Julgamento da Habilitação   

8.2.1 – Será desclassificado do credenciamento o interessado que deixar de apresentar a 

documentação na forma e prazos previstos no item 5 deste edital.   

8.2.2 – O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste edital, e será 

considerado habilitado ao credenciamento o interessado que apresentar o requerimento, as 

declarações, e a documentação necessária à habilitação, constante do item 5 deste Edital, em 

cópia autenticada por cartório competente, ou original e cópia para ser autenticada pela 

Comissão Permanente de Licitação, ou servidor da Câmara.   

8.2.3 – Será considerado inabilitado para o credenciamento o interessado que deixar de 

apresentar a documentação solicitada, apresentá-la com vícios/defeitos, contrariar qualquer 

exigência contida neste Edital, ou cujos documentos estiverem com prazo (s) de validade 

expirado (s).   

8.2.4 – Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo, 

a idoneidade do documento, ou não impeça seu entendimento.  

 8.2.5 – A ocorrência de fato superveniente que possa acarretar inabilitação de credenciado 

deverá ser comunicada imediatamente à CPL, no momento em que se verificar.  

 8.2.6 – Dada a natureza do contrato, bem como a especificidade dos serviços, serão 

credenciados os interessados que atenderem as exigências às necessidades elencadas neste 

edital.   

8.2.7 – Após adoção das providências pela Comissão todos os documentos serão autuados, 

numerados e rubricados.   

8.2.8 – A sessão de julgamento mencionada neste subitem 8.2, a critério da Comissão 

Permanente de Licitação, à vista do volume de Pedidos de Credenciamento, poderá ser 

suspensa para posterior continuação dos procedimentos.   

8.2.9 – Será lavrada ata que conterá o registro das principais ocorrências da sessão, em 

especial a enumeração dos participantes que apresentarem os envelopes contendo a 

"Documentação para Habilitação”.   
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8.2.10 – Decorrida a fase de habilitação, não cabe desistência pelo participante, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente formalmente comunicado e aceito pela 

Comissão.   

8.2.11 – A Comissão, após análise da documentação dos participantes e verificada sua 

regularidade, elaborará relação de licitantes credenciados para fins de possíveis e futuras 

contratações.  

  

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

  

9.1 – Das decisões da Comissão caberá recurso administrativo, com efeito suspensivo, a ser 

interposto no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da sessão pública de sorteio e lavratura 

da ata, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93.   

9.2 – O recurso será dirigido ao Presidente da Municipal através da Comissão, que poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir à autoridade superior, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 9.3 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que, se desejarem, poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   

9.4 – Durante o prazo previsto para interposição dos recursos, a Comissão abrirá vista de todo 

o processo aos interessados, no Departamento de Licitação, situada na sede da Câmara 

Municipal de Marliéria/MG, facultada a extração de cópias.  

  

10 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO  

   

10.1 – Decorrido o prazo recursal ou após a decisão dos recursos eventualmente interpostos, 

a relação dos credenciados será homologada pelo Presidente da Câmara Municipal, e 

publicada no Diário Oficial do Município.   

  

11 – DA VIGÊNCIA  

   

11.1 – O presente Credenciamento vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da 

publicação no Diário Oficial do Município da relação dos credenciados.  
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12 – DO CONTRATO  

   

12.1 – Concluído e homologado o Credenciamento, os credenciados, de acordo com a 

oportunidade e conveniência da Câmara Municipal de MARLIÉRIA/MG, serão convocados 

para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, conforme minuta constante do Anexo IV a 

este edital.  

12.1.2 – O contrato a ser celebrado poderá ser substituído por nota de autorização de 

fornecimento, nota de empenho ou carta contrato.  

 12.2 – O credenciado convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de Prestação 

de Serviços no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

comunicação para tal, através de publicação no Diário Oficial do Município de Marliéria.  

 12.3 – Quando o credenciado convocado para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços 

não comparecer será convocado o credenciado seguinte constante da lista resultante deste 

procedimento.   

12.4 – A não assinatura do Contrato poderá ser entendida como recusa injustificada, que 

ensejará seu imediato cancelamento e o chamamento de outro credenciado sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos, e na 

legislação que disciplina a matéria.   

  

13 – DO PREÇO E PAGAMENTO  

13.1 – O pagamento será mensal, até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos 

serviços.  

13.2 – O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal 

devidamente aceita pela Administração Municipal.  

13.3 – OS PREÇOS A SEREM PAGOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSTAM 

NO ANEXO I. 

14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

   

14.1 – O desatendimento às condições estabelecidas neste edital para prestação dos serviços 

submete o prestador de serviços à multa equivalente a 10% do valor total contratado, sem 

prejuízo às demais sanções estabelecidas na Lei nº 8.666/93.  
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14.2 – O prestador de serviços que descumprir as obrigações contratadas sujeita-se às 

penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93, destacando-se:  

1. advertência;  

2. multa de 10% por descumprimento de clausula do termo de credenciamento;  

3. multa de 5% por recusa em assinar o termo de credenciamento;  

4. suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Marliéria por até 02 (dois) 

anos;  

5. declaração de inidoneidade.  

14.3 – Para aplicação das sanções será observada a proporcionalidade em face a conduta 

adotada pelo prestador de serviços, princípios do contraditório e ampla defesa.  

  

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

15.1 – A administração poderá revogar o presente Credenciamento por interesse público, 

devidamente justificado, sem que caiba ao participante direito a indenização, salvo em caso 

de dano efetivo disso resultante e na forma da lei.   

15.2 – A administração deverá anular, de ofício ou por provocação, o presente 

Credenciamento, no todo ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade, na forma da Lei.   

15.2.1 – A anulação do procedimento não gera direito à indenização, salvo nos casos legais.   

15.3 – É facultado à Comissão ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem 

como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar suas decisões.   

15.4 – A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte do 

CONTRATADO não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação.  

15.5 – É vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo.   

15.6 – Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, cabendo recurso à 

autoridade superior.   

15.7 – Fica eleito o foro da Comarca de Timóteo/MG para dirimir quaisquer conflitos 

provenientes deste Credenciamento, por mais privilegiado que possa ser qualquer outro.   

  

16 – ANEXOS  

  

16.1 – Anexo I – Tabela de Preços da Câmara Municipal de Marliéria;  
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16.2 – Anexo II – Termo de Referência;  

16.2 – Anexo III – Modelo da declaração de concordância com o preço da Tabela de 

Classificação do Município  

de Marliéria;  

16.3 – Anexo IV – Minuta de Contrato.  
 

  

Marliéria, 24 de julho de 2020.   

    

  

Claudiomar Nunes da Silva   

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cecília Flor de Maio Coelho 

Perpétuo  

Analista do Legislativo -

Advogado 
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ANEXO I TABELA DE PREÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA  

  

  

ITEM  

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

QUANTIDADE  

ESTIMADA  

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR   

TOTAL  

01  
Serviços de Diarista Sede Câmara 

NO MÁXIMO 

144 DIÁRIAS.  

R$80,00  R$ 11.520,00  

     R$ 11.520,00 
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ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA  

CREDENCIAMENTO N°02/2020  

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020  

PROCESSO Nº 07/2020  

I - OBJETO – CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARLIÉRIA/MG, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  

II – JUSTIFICATIVAS – O credenciamento, à luz da hodierna jurisprudência, 

destacando-se in caso a Consulta nº 812.006 TCEMG, é um procedimento escorreito e que 

atende aos princípios aplicáveis à administração pública, em especial quanto à eficiência. 

Vejamos:  

A despeito de não possuir consolidada previsão normativa, o 
credenciamento é amplamente reconhecido pela doutrina e 
jurisprudência pátrias como hipótese especial de inexigibilidade de 
licitação. Isso porque o art. 25 da Lei 8.666/93 traz um rol meramente 
exemplificativo no que tange à inexigibilidade de licitação, ao contrário 
do tratamento conferido à dispensa de licitação por esse diploma legal. 
O referido instituto é aplicável aos casos em que a garantia do 
interesse público se efetiva por meio da contratação pela 
Administração Pública de todos os interessados no objeto licitado, 
desde que cumpram condições previamente estipuladas no 
instrumento convocatório. Nesse cenário, o credenciamento se 
configura em hipótese de inexigibilidade de certame licitatório por ser 
inviável a competição entre os interessados, já que não há uma 
relação de exclusão entre esses, pois todos os habilitados serão 
credenciados. Dessa forma, a respeito do conceito do 
credenciamento, Adilson Abreu Dallari afirma que:  
  

Credenciamento é o ato ou contrato formal pelo qual a 
Administração Pública confere a um particular, pessoa 
física ou jurídica, a prerrogativa de exercer certas 
atividades materiais ou técnicas, em caráter instrumental 
ou de colaboração com o Poder Público [...]. (Grifos 
nossos).  

  

Ainda no que toca à definição do credenciamento, o então Conselheiro 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, Jacoby Fernandes, em voto 
proferido no âmbito do processo 1.315/93 daquela Corte, asseverou o 
seguinte:  
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Se a Administração convoca todos os profissionais de 
determinado setor, dispondo-se a contratar todos os que 
tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos 
estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a 
pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito 
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez 
que a todos foi assegurada a contratação. É a figura do 
credenciamento, que o Tribunal de Contas da União vem 
recomendando para a contratação de serviços médicos, 
jurídicos e de treinamento (Grifos nossos).  
(...)  

No que concerne à possibilidade de os Municípios contratarem por 
meio de credenciamento, há recentes decisões proferidas por esta 
Corte de Contas no sentido afirmativo. Nessa toada, ressalta-se a 
Consulta n. 765192, relatada pelo Conselheiro Wanderley Ávila, 
respondida à unanimidade, na Sessão Plenária de 27/11/08, da qual 
se extrai os seguintes fragmentos, in verbis:  
  

Mesmo inexistindo lei específica que cuide do sistema de 
credenciamento, trata-se de procedimento reconhecido 
pela doutrina e também pelo Tribunal de Contas da União 
e recomendado por aquele órgão de controle externo, para 
a contratação de serviços advocatícios comuns, que 
possam ser realizados de modo satisfatório pela maior 
parte dos advogados. [2]Tal modelo vem sendo adotado, 
quando configurada a hipótese em tela, e tem ganhado 
força na doutrina e jurisprudência, com destaque na 
jurisprudência do controle externo, quando a licitação para 
a escolha de um único contratado, mostrar-se inviável.  

[...]  

Devo frisar, que o procedimento licitatório destinado à pré-
qualificação dos futuros credenciados deve ser pautado 
nos princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, com ampla divulgação do edital de pré-
qualificação aos profissionais interessados na prestação 
de serviços advocatícios, com a indicação de condições 
uniformes, tabela única de remuneração, vinculação ao 
instrumento convocatório, além de previsão de distribuição 
imparcial das demandas, recomendando-se o uso do 
sistema de sorteio aleatório entre todos os credenciados, 
excluindo-se sempre os anteriormente sorteados. (Grifos 
nossos).  

  

Do supracitado precedente afere-se que, em resposta à segunda 
indagação do Consulente, o critério de escolha dos credenciados 
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recomendado por esta Corte é a escolha aleatória, com exclusão dos 
contemplados nos sorteios anteriores.  
  

No âmbito da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, há 
diversas decisões recomendando a adoção do credenciamento, como 
a Decisão 444/1996, do Plenário do TCU, que embasou a sobrecitada 
Consulta apreciada por esta Corte, bem como decisões favoráveis à 
ampliação da terceirização na seara da Administração Pública, 
conforme depreende-se da Representação TC 928.360/98-9, 
publicada no DOU de 04/02/00, in verbis:  
  

Entendo que a flexibilização dispensada no precedente 
citado é bastante salutar e vai ao encontro das diretrizes 
que norteiam a moderna Administração Pública e dos 
pilares estatuídos nos §§ 1º e 2º do Dec. N. 2.271/97. Não 
obstante, devo asseverar que o elastecimento na 
contratação indireta de serviços públicos na Administração 
Pública deve circunscrever-se a atividades de caráter 
inequivocamente ancilar. Ressalte-se que atividades 
dessa natureza exteorizam-se através de atos materiais, 
meramente executórios, e não por atos administrativos 
stricto sensu. (Grifos nossos).  

  

Nesse sentido, impende destacar ainda o posicionamento adotado 
pelo Tribunal de Contas da União no bojo do processo de Consulta n. 
TC 016.522/95-8, respondida por meio da Decisão n. 656/1995, na 
Sessão Plenária de 06/12/95, indicando que o credenciamento 
corretamente realizado atente aos princípios que permeiam o 
processo licitatório, in verbis:  
  

Não é demais relembrar, no entanto, para a perfeita 
compreensão do assunto, o resultado do exame efetivado 
nos referidos autos, demonstrando que o credenciamento 
atende a diversos princípios norteadores da licitação, da 
seguinte maneira: Legalidade - a conveniência social no 
caso da assistência médica é latente, uma vez que com o 
credenciamento todos serão amplamente beneficiados e a 
legalidade encontra respaldo no art. 25 da Lei nº 8.666/93  
Impessoalidade - o credenciamento obedece este 
princípio, pois a finalidade da Administração é prestar a 
melhor assistência médica, com o menor custo possível e 
dentro dos limites orçamentários; é o que se pretende 
fazer, atingindo todas as entidades prestadoras de serviço 
que se enquadrarem nos requisitos estabelecidos; 
Igualdade - no credenciamento o princípio da igualdade 
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estará muito mais patente do que na licitação formal. 
Poderá ser credenciada da pequena clínica, ou um 
consultório de apenas um médico, ao hospital de grande 
porte, com direito de participação de todos, sendo a sua 
utilização em pequena ou grande escala vinculada à 
qualidade e à confiança dos beneficiários que, conforme a 
aceitação destes, permanecerão ou serão 
descredenciados; Publicidade - antes de se concretizar o 
credenciamento, deverá ser dada ampla divulgação, com 
aviso publicado no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação, podendo, inclusive, a Administração 
enviar correspondência aos possíveis prestadores de 
serviço; Probidade Administrativa - o credenciamento, da 
maneira que será executado, obedece rigorosamente aos 
postulados do princípio da probidade administrativa, uma 
vez que, embora tal procedimento não esteja 
expressamente previsto na Lei de Licitação, nenhum 
comprometimento ético ou moral poderá ser apontado, já 
que foram observados os demais princípios elencados 
para o certame; Vinculação ao Instrumento Convocatório - 
é um princípio bastante fácil de ser seguido no esquema 
do credenciamento, pois os parâmetros serão definidos 
em ato a Administração, que, mediante divulgação para 
conhecimento dos interessados, permitirá que sejam 
selecionados apenas aqueles que concordarem e se 
adequarem a seus termos; Julgamento Objetivo - no 
credenciamento, o princípio do julgamento objetivo será 
muito mais democrático do que no da licitação formal, pois, 
nesta, o julgamento é de uma Comissão, que escolherá 
um número reduzido  de prestadores de serviço, que 
depois terão que ser aceitos pelos usuários. (Grifos 
nossos).  

  

Consoante o exposto, tem-se o credenciamento como mais um 
instrumento que viabiliza a execução indireta de serviços pela 
Administração Pública, produto da inexorável transformação 
paradigmática que tem ocorrido em nosso modelo de Estado, desde 
que não seja tratado como regra, mas sim adotado em caráter 
suplementar, sob pena de violação da regra do concurso público.  

  

Pretende-se, através do credenciamento, dar cumprimento à lei das microempresas e 

empresas de pequeno porte, fomentar a economia local, ampliar a gama de prestadores de 

serviços, de modo a se prestigiar a economicidade e eficiência.  
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III – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – Os serviços serão prestados de acordo com a 

necessidade da Câmara Municipal de Marliéria. As despesas como alimentação, combustível, 

manutenção de seus equipamentos são de responsabilidade do credenciado.  

IV - DO PREÇO – Os preços dos serviços são discriminados no quadro abaixo, conforme 

estabelecido no Anexo I, sendo proibida cobrança de valores extraordinários.   

  

 

ITEM  

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

QUANTIDADE  

ESTIMADA  

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR   

TOTAL  

01  
Serviços de Diarista Sede Câmara 

NO MÁXIMO 

144 DIÁRIAS. 

R$80,00 R$ 11.520,00 

     R$ 11.520,00 

  

V - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CONTRATO – Até o décimo dia do mês 

subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente 

aceita pela Secretaria da Câmara Municipal, que poderá solicitar do credenciado, 

comprovação da manutenção das mesmas condições exigidas para habilitação. Havendo 

vício na nota fiscal, a Câmara não se responsabiliza por quaisquer atrasos no pagamento, 

que somente será realizado após a regularização do vício.  

OBS.: É OBRIGATÓRIA EXPEDIÇÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA.  
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ANEXO III  

CREDENCIAMENTO N°02/2020  

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020  

PROCESSO Nº 07/2020  

  

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O PREÇO DA TABELA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA (ANEXO I), E COMPROMETIMENTO DE 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2020.  

  

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo em praticar nos serviços 

relacionados, os preços estipulados na TABELA DE PREÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARLIÉRIA – ANEXO I, bem como me comprometo a realizar os serviços credenciados nos 

termos propostos.  

  

Serviços credenciados:  

________________________________________   

________________________________________  

  

  

............, ....... de ........... de 2020.  

  

   

   

  

Assinatura do representante 

Legal Nome e CPF do declarante  
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ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO Nº ...../2020 CREDENCIAMENTO N°01/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2020 PROCESSO Nº 03/2020  

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS:  

GETORA DO CONTRATO:  

  

CONTRATANTE:  

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA(...), denominado simplesmente CONTRATANTE  

  

CONTRATADO  

(.....) denominado simplesmente CONTRATADO  

  

CLAUSULA PRIMEIRA – JUSTIFICATIVA  

  
1.1 – A adequação da modalidade para CREDENCIAMENTO é a inexigibilidade, deflagrada 

com base no caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, por tratar-se de medida eficiente e eficaz, 

conforme se depreende da jurisprudência, em especial a Consulta TCE MG nº 812.006.   

1.2 – Justifica-se a realização do credenciamento para contratar serviços de diarista, por ser 

mais eficiente, especialmente diante da possibilidade de credenciar mais de um prestador de 

serviços, a preços controlados pelo Município. Os preços foram objeto de ampla pesquisa de 

mercado, e são controlados pelo Município de Marliéria, gerando economia.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

  
2.1 – Credenciamento de microempreendedores individuais para prestação de serviços 

relacionados abaixo para atendimento à Sede da Câmara Municipal de Marliéria/MG, na 

forma da legislação em vigor.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

  
3.1 – O presente contrato decorre do Credenciamento nº 02/2020, processo Licitatório nº 

07/2020 e modalidade Inexigibilidade nº 02/2020 (art. 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93).  
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3.2 – A fundamentação jurisprudencial verifica-se através da consulta nº 812.006 do TCE-MG.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 4.1 – Os credenciados deverão ser estabelecidos, no máximo, a 50 km da Câmara 

Municipal de Marliéria/MG.  

4.2 – Os serviços serão prestados mediante expedição de NAF – Nota de Autorização de 

Fornecimento.  

4.4 – O Credenciado deverá ter todo o equipamento necessário à execução dos serviços.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E PAGAMENTOS  

 5.1 – Os preços dos serviços são aqueles definidos através do Anexo I, parte integrante do 
Edital de Credenciamento 02/2020, demonstrados no quadro abaixo:  

Item   Descrição dos serviços   Quantitativo 

estimado  

Valor 

unitário  

Valor total 

estimado  

01      R$  R$  

5.2 – O valor total estimado para o presente contrato para período de 12 (doze) meses equivale 

a resultado da multiplicação do número de serviços pelo valor unitário estimado, perfazendo 

um valor total estimado de R$ ...  

(.........).  

5.3 – Depois de concluídos e aceitos os serviços, o contratado poderá emitir a competente 

nota fiscal eletrônica, e deverá entrega-la na Tesouraria da Câmara Municipal.  

5.4 – Verificada a regularidade da nota fiscal e a compatibilidade com o relatório de aceite dos 

serviços, a Tesouraria da Câmara Municipal processará o pagamento, na forma de seu 

regulamento, para ocorrer no prazo de até o décimo dia do mês subsequente à prestação dos 

serviços.  

5.5 – Caso se verifique irregularidades nos documentos apresentados para pagamento, os 

mesmos serão restituídos ao contratado, para verificação e ratificação, iniciando-se o prazo 

de pagamento após a entrega dos documentos escoimados dos vícios detectados.  

5.6 – A Câmara Municipal poderá exigir do prestador de serviços, para fins de pagamento, 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme solicitado nesse edital.  
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5.7 – A Câmara Municipal poderá proceder à retenção dos pagamentos devidos ao prestador 

de serviços, para garantia do cumprimento de obrigação contratada e indenização por danos 

decorrentes da prestação dos serviços.  

5.8 – Os valores serão reajustados de acordo com os preços pesquisados pela Câmara 

Municipal. Os preços são fixos nos primeiros 12 (doze) meses.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

6.1 – As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das dotações 

orçamentárias:   

.........................................................................  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO  

7.1 – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses.  

7.2 – O contato poderá ser prorrogado na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  

8.1 – Constituem motivos para rescisão do contrato:  

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;   

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;   

c) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;   

d) A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a 

CONTRATANTE;   

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro 

próprio, pelo representante da CONTRATANTE designado para 

acompanhamento e fiscalização deste contrato;   

f) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste contrato.   

8.2 – Esse contrato poderá ser rescindido, na forma do disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

nº8.666/93.  

  



CÂMARA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA-MG  
Sede - Rua José Belizario de Castro, 18 – Centro – Marliéria/MG  

               Anexo Admin. – Av. Minas Gerais, 52 – Distr. Cava Grande Marliéria/ MG   
CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48     Telefone: (31) 3844 – 1160 
                                                  www.marlieria.mg.gov.br 

  

Credenciamento n°02/2020  

Inexigibilidade nº 02/2020  

Processo nº 07/2020  

  

24   

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 – O CONTRATADO incorrerá em multa quando houver o descumprimento do objeto 

contratado, no valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, sem 

prejuízo de outras penalidades legais aplicáveis.  

 9.1.1 – AO CONTRATADO, serão aplicadas penalidades de:   

a) advertência;   

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o  

Município por prazo de até 2 (dois) anos;   

d) declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública;   

e) rescisão do contrato nas hipóteses permitidas legalmente;   

f) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à administração Pública Municipal.   

9.1.2 - O CONTRATADO incorrerá nas mesmas penas previstas nas alíneas “c” e “d” da 

cláusula nona, se:   

a) sofrer condenação definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;   

b) praticar atos ilícitos, entre eles, a litigância de má-fé;   

c) demonstrar inidoneidade para contratar com a CÂMARA MUNICIPAL em 

virtude de atos ilícitos praticados.   

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES   

 10.1 – DO CONTRATADO  

a) Os serviços serão prestados em locais definidos pelas secretarias municipais.  

b) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio 

assentimento por escrito da Contratante.  

c) Relatar à Câmara Municipal toda e qualquer irregularidade observada na prestação 

dos serviços.  

d) Manter durante toda a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas para 

habilitação, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.  
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e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao contratante e terceiros, na 

execução dos serviços.  

f) O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.  

g) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 

causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio.  

h) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, 

trabalhista e previdenciários do mesmo.  

i) As despesas como alimentação, combustível, manutenção de seus equipamentos são 

de responsabilidade do credenciado  

  

10.2 – DO CONTRATANTE  

a) Efetuar os pagamentos na forma deste contrato;  

b) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

c) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do credenciado pertinentes ao objeto a 

ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados;  

d) Notificar o credenciado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 

execução do especificado no Contrato;  

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

credenciado;  

f) Realizar publicação do extrato desse contrato na forma do parágrafo único, do art. 61 

da lei 8.66/93.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  

11.1 – O Presidente da Câmara Municipal designará através de Portaria, servidor para a 

fiscalização da execução do objeto desse contrato.  

11.2 – O fiscal do contrato expedira relatório de atendimento com indicação, no mínimo, dos 

seguintes dados:  

a) Número do contrato   

b) Nome do prestador de serviço  
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c) Local da prestação de serviço  

d) Quantidades de horas trabalhadas  

e) Local, data e assinatura  

f) Assinatura do prestador de serviço  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1 – Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 

intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o 

que dispõem a Lei n º 8.666/93 e demais legislação vigente aplicável à espécie.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1 – Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo artigo 65, da Lei nº 

8.666/93, sempre através de Termo Aditivo.   

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Timóteo/MG, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja.   

14.2 – A eficácia do presente instrumento contratual é condicionada à publicação e seu extrato 

na forma do parágrafo único, do art. 61 da lei 8.66/93.  

14.3 - Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 03 

(três) cópias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

Contratantes que a tudo assistiram.   

 Marliéria, ________ de _________ de 2020  

  

Presidente da Câmara Municipal                                  Contratado  
  
Fiscal do Contrato  
  

Testemunhas:  
1)___________________________                CPF__________________  
 
2)___________________________                CPF__________________ 
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Diário Oficial Eletrônico 
Município de Marliéria – MG 

Marliéria, 14 de Agosto de 2020 – Diário Oficial Eletrônico 

ANO VIII/ Nº 109 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

PORTARIA Nº 252, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

  Nomeia e constitui a “Gerência do Programa BDMG MUNICÍPIOS”. 

 

O Sr. GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO, Prefeito do Município de 

MARLIÉRIA/MG, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

I - Nomear e constituir a “Gerência do Programa BDMG MUNICÍPIOS”- encarregada de 

supervisionar, fiscalizar e acompanhar a implantação do(s) projeto(s) apoiados(s) pelo(s) 

contratos(s) BDMG n.º 284.659. 

 

II - A “Gerência do Programa BDMG MUNICÍPIOS” será constituída por: 

 FREDERICO HORTA MIRANDA – ENGENHEIRO CONTRATADO; 
 

 DOMINGOS SÁVIO DE CASTRO – CONTADOR; 
 

 JOÃO BATISTA DE MORAIS – SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, DEFESA CIVIL E AGRICULTURA. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marliéria, 14 de agosto de 2020. 

 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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